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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
Redigo pela Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2024, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, e demais disposições pertinentes à matéria e do 
disposto no presente edital. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA 

09 DE JUNHO DE 2026, ÀS 09H00MIN 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para futura, eventual e parcelada para a 
aquisição de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável, afim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Tecnologia e 
Recursos Humanos 

Critério de julgamento Menor Preço por item 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
À PARTICIPAÇÃO DE 

ME/EPP/EQUIPARADOS 

Sim. 
*vide cláusula 4.7 

MODO DE DISPUTA Aberto – conforme art. 56 da Lei 14.133/2021 

ESTIMADO R$ $ 1.388.246,85 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Local (sítio): http://bnc.org.br/ 

PROCESSO Nº 2026002947 

INTERESSADO Município de Mineiros  

ATENÇÃO 

1. O presente instrumento encontra-se disponível, na íntegra, para consulta e 
download, no endereço www.mineiros.go.gov.br, http://bnc.org.br/  e 
www.gov.br/pncp/pt-br/pncp ou solicitado através do e-mail da Comissão de 
Contratação licitacao@mineiros.go.gov.br . Informações adicionais podem ser 
obtidas pelo nº (64) 3672-7816; 
2. Esclarecimentos e impugnações: Deverão ser encaminhados conforme disposto 
em Edital. 
3. Encaminhamento das propostas comerciais/ documentos de habilitação: 
Deverão ser encaminhadas conforme disposto no Edital. 
4. Início do Recebimento das Propostas: 19/05/2026. 
    Fim do Recebimento das Propostas:   09/06/2026   às 08:00hs 
Obs.1: Não havendo expediente na data designada para abertura do certame, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente na 
mesma hora e local. 
Obs. 2: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, 
Julgamentos de Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou Revogação, 
enfim, TODOS os atos, serão publicados nos sites oficiais mencionados acima. O 
acompanhamento da Licitação em todas as fases é de total responsabilidade do 
Licitante participante. 
Obs. 3: Em caso de divergência entre as especificações descritas no sistema 
eletrônico (Bnc) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do 
Edital. 

http://bnc.org.br/
http://www.mineiros.go.gov.br/
http://bnc.org.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br/pncp
mailto:licitacao@mineiros.go.gov.br
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

MUNICIPIO DE MINEIROS 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MINEIROS, inscrito no CNPJ sob o nº 
02.316.537/0001-90, levam ao conhecimento dos interessados que, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 
nº 004/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 

DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente é a seleção da melhor oferta em benefício da Administração 
Municipal na Contratação de empresa especializada para futura, eventual e parcelada a 
empresa fornecedora de material de consumo destinados a suprir as necessidades das 
Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Mineiros, Goiás, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

1.2  A licitação será formada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.3.  Devem estar incluídas no preço todas as despesas com entrega, tributos e/ou 
contribuições e quaisquer outros encargos, peças e insumos, indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
 
1.4. Os preços ofertados abrangerão ainda todas as taxas administrativas, contribuições, 
tributos e encargos de natureza trabalhista e social; 
 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá 
ocorrer previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), 
mediante a apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com as 
cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br, onde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de 
poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua participação no certame.  
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este pregão.  
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros.  
 
3.6. As dúvidas e esclarecimentos dos interessados em relação a credenciamento, e ao acesso 
no sistema BNC poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 
telefone, WhatsApp, ou e-mail disponíveis no endereço eletrônico http://bnc.org.br. 
 
3.7. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos 
serviços ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade 
do bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no Edital.  
 
3.8. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir as legislações aplicáveis ao 
certame. 
 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
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4.1.  Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de 
licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 
 
4.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

b) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

d) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.3.1 O impedimento de que trata na alínea “a” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.3.2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem a alínea “c” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
4.3.4. A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.4. A observância das vedações dos itens anteriores, são de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 
 
4.5. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá apresentar as declarações 
listadas abaixo, que deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro 
da proposta financeira, nos itens de interesse: 
 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
a.1) As empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial do Estado 
sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para abertura do certame, segundo disposição do art. 8º da IN do DNRC nº 103 de 2007. 
 
a.2) A não apresentação do documento previsto no item anterior, ou a apresentação de 
documento diverso, implicará na anulação do direito da empresa em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006; 

 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição;  
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f) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;  
 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal. 
 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  
 

4.7 Dos critérios para aplicação de exclusividade às ME/EPP/EQUIPARADOS 

4.7.1 A obtenção do benefício a que se refere esta cláusula fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.7.2 Adota-se como regulamentação para a aplicação da exclusividade às Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte (EPP), o âmbito local, compreendendo nesse conceito todos os 
municípios limítrofes ao município de Mineiros/GO conforme Lei Municipal nº 1.965/2020. 

 

4.7.3 A licitação tem itens exclusiva à participação de ME e EPP, entretanto, caso não haja o 
comparecimento mínimo de fornecedores, por item, na forma do item anterior, será permitida 
a ampla concorrência nos moldes do art. 49 da LC 123/2006, visando o atendimento aos 
princípios de economicidade e celeridade do processo. 

 
4.8. Da sessão: 
 
4.8.1. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível. 
 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
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5.2. Os licitantes poderão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos 
de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de Login de Acesso e Senha.  
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e 
encaminhar o Anexo IV disponibilizado em edital seguindo as seguintes informações:  
 
6.1.1. Valor unitário e total do(s) item(itens) pretendido(s), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.1.1. Não sendo possível dar início à sessão no horário exato, caso não tenha excedido o 
prazo de 15 (quinze) minutos do horário designado para abertura, a sessão ainda poderá ser 
iniciada. 

 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
b) contiverem vícios insanáveis; 
c) não obedecerem às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
d) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem após negociação, acima do 

orçamento estimado para a contratação; 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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7.3.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  
 
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;  
 
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.18. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos:  
 

7.21.1. No País;  

7.21.2. Por empresas brasileiras;  

7.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 
7.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre  
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  
 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema.  
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;  
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta;  

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.  
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

 

DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os licitantes deverão encaminhar, EM ARQUIVO UNICO, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 O arquivo referido acima pode ser pasta zip ou PDF compilado. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.  

 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação.  
 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.6.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser anexado na plataforma BNC. 

 
9.6.2. A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
 
• - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente, ou;  

• - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor caso haja, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou;  

• - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou;  

• - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

• O representante legal (sócio responsável, proprietário, procurador, etc.) que representar o 
licitante no certame, deverá encaminhar cópia documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
• Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

• - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.7.1 As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 
qualificação técnica: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito PÚBLICO ou 
PRIVADO, declarando que o proponente já promoveu a prestação dos serviços da 
mesma natureza do objeto da licitação, comprovando aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com as características constantes no Termo de 
Referência, conforme artigo 67 da Lei 14.133 de 2021. 

  
 

9.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
9.8.1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador 
que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo anexo; 
 
9.8.2. – Declaração que a empresa tem o direito de gozar dos benefícios da Lei complementar 
123/2006 (PARA EMPRESA QUE PRETENDE PARTICIPAR COMO MICROEMPRESA E/OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) – conforme modelo anexo;  
 
• - Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com registro na Junta Comercial de seu Estado ou outro documento atualizado que comprove o 
devido enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação. Caso a certidão/documento não consigne prazo de validade, serão considerados 90 
(noventa) dias;  
 
9.8.3. - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social, caso a empresa tenha acima de 100 (cem) 
funcionários conforme Anexo;  (Art. 93 da Lei 8.213/91, ). 

 
9.9. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 
 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser requeridos em original a qualquer 
tempo em caso de informações dúbias. Os documentos deverão ser apresentados 
perfeitamente legíveis. 
 
9.9.2. Em consonância com o art. 3º da Lei n. 13.726/2018, fica registrado que “na relação dos 
órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de firma, devendo o agente 
administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade 
do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 
autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao 
agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a 
autenticidade;” 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
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9.9.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
 
9.9.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
 
9.9.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
9.9.6. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
9.9.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 
 
9.10.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da 
Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a 
verificação de veracidade via Internet;  
 
9.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
9.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
  
9.10.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico junto à Caixa 
Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à verificação;  
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9.10.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação condicionada 
a verificação de veracidade via Internet;  
 
9.11.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
 
9.11.1. Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da Proponente, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para entrega das 
propostas da presente licitação; 

  
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado:  
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 
9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.19.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.2.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinte) minutos. 

10.2.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
10.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 
 
10.3.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, que deverão ser encaminhados em campo próprio 
do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

10.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  

10.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://mineiros.go.gov.br ;  

 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

11.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 

11.2.3 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas/documentos, o Pregoeiro poderá 
fixar às licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de outras 
propostas/documentos, corrigida das causas de sua desclassificação 

 

https://mineiros.go.gov.br/acesso-a-informacao/bids
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor para cada item sob 

disputa, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado a Ata 

de Registro de Preço. 
 
13.2 O licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
13.2.1 O documento a que se refere o item anterior, poderá ser assinado por meio de 

assinatura digital por representante devidamente constituído. 
 

13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

13.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

 
13.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

13.5.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
arts 137 á 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
arts. 124 e 126 da mesma Lei. 

 

13.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no Termo de Referência.  
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13.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
13.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar a Ata, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar a Ata ou instrumento equivalente. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
13.10 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
13.11 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 
 

DO PAGAMENTO 

 

13.12 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
13.13 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.13.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.13.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.13.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
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13.13.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou  

13.13.2.3 deixar de apresentar amostra; 

13.13.2.4 apresentar documentação falsa; 

13.13.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

13.13.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.13.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.13.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.13.5 fraudar a licitação 

13.13.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.13.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.13.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.13.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.13.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.13.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.14 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.14.1 advertência;  

13.14.2 multa; 

13.14.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.14.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.15 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.15.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.15.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.15.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.15.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.16 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo legal, a contar da comunicação oficial.  

13.16.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 5% 
do valor do contrato licitado. 

13.16.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, e 13.1.8, a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

13.17 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
13.18 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

13.19 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
13.20 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7, e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
13.21 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
13.22 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.23 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
13.24 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

 
13.25 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.26 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.27 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 
13.28 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, em 

campo próprio, no endereço eletrônico http://bnc.org.br/  
 
13.29 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

 
13.30 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
13.31 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
 
13.32 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

http://bnc.org.br/
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13.33 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

 
13.34 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração.  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
13.35 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.36 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
13.37 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 
 
13.38 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
13.39 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
13.40 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
13.41 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
13.42 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
13.43 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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13.44 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.45 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

13.46 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://mineiros.go.gov.br . 

13.47 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

13.47.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

13.47.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

13.47.3 ANEXO III – Declarações; 

13.47.4 ANEXI IV – Modelo de Proposta de Preço; 

Mineiros, 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Paula Regina Carrijo Novais 
Pregoeira   

 

https://mineiros.go.gov.br/
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
PROCESSO N°: 2026002947 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração T.I e Recursos Humanos 
 
WENDERSON DE ASSIS RODRIGUES – Matrícula 8339      
Secretário Municipal de Administração T.I e Recursos Humanos 
 
FUNDAMENTO 
A contratação será regida pelo Sistema de registro de preços (SRP), fundamentada no art. 
28, inc. II, art. 78 IV, da Lei 14.133/21, e Decreto N° 04/2024. 
 
1. OBJETO   
Aquisição de Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável, através de 
contratação de empresa fornecedora de material de consumo destinados a suprir as 
necessidades das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Mineiros, Goiás. Será 
regida pelo Sistema Registro de Preço (SRP) art. 78 inciso IV, modalidade Pregão art. 28, 
inciso I, da Lei 14.133/21, avaliação de menor preço por item, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas descritas neste Instrumento. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação do objeto deste Termo de Referência será por meio de registro de preço, 
considerando a quantidade média de consumo anual, justifica-se da seguinte forma:  
2.1.1 A obtenção de Material de Higiene e Limpeza e descartável, devido à necessidade 
primordial de manter o meio ambiente higienizado, entende-se que a aquisição, objeto deste 
pedido, torna-se imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas. 
2.1.2. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender os setores desta 
secretaria e propiciar uma assistência adequada e atendimento aos usuários, visando controle 
de qualidade ambiental, pela necessidade de garantir a continuidade e a finalidade dos 
serviços oferecidos aos nossos usuários. 
  
3. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência será realizada por meio de procedimento 
licitatório, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo Menor Preço Unitário, pelo 
Sistema Registro de Preço (SRP) art. 78, inciso IV. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
4.1. CONSIDERANDO as regras dos artigos 41, inciso I, alínea a) da lei de licitações 
14.133/21, em decorrência da necessidade de padronização do objeto, o órgão tem como 
finalidade, manter o princípio constitucional da isonomia, e da imparcialidade, evitando 
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irregularidades devido a diversidades de produtos, qualidades e preços dos objetos em cotação 
deste processo licitatório. 
 
4.2. São externadas marcas ou modelos de boa qualidade, resistência e durabilidade. Para 
evitar ambiguidade e divergência das características em tese. Outrossim, a presente imagem 
ilustrativa visa servir de referencial para que as empresas interessadas possam visualizar o 
produto, igual ou superior ao item pretendido por esta Administrativa Pública.  
 
4.3. O presente termo tem as seguintes descrições e quantidades conforme tabela a seguir: 
 
 

DO OBJETO DA QUANTIDADE 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

FRAÇÃO 

01 ÁGUA SANITÁRIA 
1L 

Desinfetante de uso geral (água 
sanitária): alvejante líquido 
incolor e transparente;  
composição:  
Princípio Ativo: Hipoclorito de 
Sódio, Teor de Cloro Ativo 2,0 e 
2,5% P/P.; produto à base de 
cloro; uso doméstico; frasco 
contendo 1 litro, com tampa de 
rosquear lacrada, caixa com 12 
unidades.  
Deve constar no rótulo: nº do 
registro na ANVISA, CNPJ da 
empresa, CRQ do químico 
responsável, validade, endereço e 
telefone para contato. Data de 
fabricação e lote impressos no 
frasco. Validade mínima de 11 
meses, a partir da data de 
entrega.  
 

250 CAIXA Com 12 unidades 
frasco de 1L. 

02 
ÁLCOOL ETÍLICO 
LIMPEZA DE 
AMBIENTES 46% 
INPM 1L 

álcool etílico limpeza de 
ambientes, tipo hidratado, 
aplicação produto limpeza 
doméstica,  
características adicionais: 
incolor, concentração mínima de 
46° inpm tratamento  
quantidade: Caixa com 12 
unidades   
 unidade de fornecimento: frasco 
1,00L 

100 CAIXA 
Com 12 unidades 
frasco de 1L 46% 
Inpm. 

03 ÁLCOOL EM GEL 
ANTISSEPTI COM 

Álcool Etílico Limpeza De 
Ambientes 50 GALÃO Unidade de 5L, 70%. 

Inpm. 
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70% INPM 5 L Tipo: Etílico Hidratado 
Características Adicionais: Gel 
Concentração: 70% INPM  
Composição: alcohol, aqua, 
propylene glycol, sorbitol, 
aminomethyl propanol, carbomer, 
denatonium benzoate. 

04 
ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO 
70% 1000ml 

Álcool Isopropílico 
Densidade: a 25°C: 0,872 – 0,876 
g/ml. 
Pureza: 70%. 
Acidez: Máx. 0,002%. 
Composição: Isopropanol 70%. 
Faixa de destilação: 81,5 a 83,0 
°C. 
Embalagem: Frasco com 
aplicador 1000ml. 

50 CAIXA Com 12 unidade de 
1000ml. 

05 
AVENTAL 
IMPERMEÁVEL 
PLÁSTICO PVC - 
COR BRANCA 

Avental 
Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila 
Modelo: Unissex 
Tipo: Proteção 
Cor: Branca 
Características Adicionais: Dupla 
Face com Tira De Ajuste No 
Pescoço E Cintura 
Tamanho: Único  

30 UNIDADE Aprox. Largura 
70cm, Altura 110cm. 

06 
BALDE PLÁSTICO 
USO GERAL 12L – 
ALÇA DE 
PLASTICO 

Balde 
Material: Plástico 
Material da alça: plástico 
Capacidade: 12 L 
Dimensões: 34C x 34L x 26,2A 
centímetros 
Cor: preto 
Características Adicionais: Para 
limpeza  

40 UNIDADE 

Unidade 
aproximadamente 
12 litros. 
Dimensões: 
34Cx34Lx26,2A 
centímetros 
 

07 
ESPONJA BUCHA 
LAVAR LOUCA 
MULTIUSO  

Esponja Limpeza 
Material: Espuma / Nylon 
Abrasividade: Alta / Mínima 
Aplicação: Limpeza Geral  
Dimensões: 10cm x 6,5cm x 
4,5cm 
Características Adicionais: Uma 
Face Macia Outra Áspera, dupla 
face, com encaixe para as mãos. 
(esponja amarela maior) 
Comprimento Mínimo: 10cm 
Largura Mínima: 6,5cm 
Espessura Mínima: 4,5cm.  

180 CAIXA Com 100 unidades 

08 CERA LÍQUIDA 
INCOLOR 750ml 

Cera 
Tipo: Líquida 
Cor: Incolor Leitoso 
Composição: perfumada, 
Parafina, Cera De Polimento, Óleo 
Vegetal Hidrogena. 

30 CAIXA Com 12 frascos de 
750ml. 
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Frasco: 750ml 
 Características adicionais: 
antiderrapante, perfumado. 
Aplicação: Limpeza De Pisos 
 

09 CERA LÍQUIDA 
VERDE 750 ml 

Cera 
Tipo: Líquida 
Cor: verde 
Composição: perfumada, 
Parafina, Cera De Polimento, Óleo 
Vegetal Hidrogena. 
Frasco: 750ml 
 Características adicionais: 
antiderrapante, perfumado. 
Aplicação: Limpeza De Pisos 
 

30 CAIXA Com 12 frascos de 
750ml. 

10 CESTO PLÁSTICO 
REDONDO 10L  

Lixeira 
Material: Polipropileno 
Capacidade: 10 L 
Características Adicionais: lixeira 
modelo com detalhe telado. 
Contém uma unidade. Formato 
redondo. 
Não possui tampa. 
Ideal para despejar lixos. 
Contém bordas resistentes. 
Cor: Branca 
Medidas:  
25 cm x 25,5 cm (alt. x diâmetro.) 

70 UNIDADE 

Unidade, sem tampa 
- 10 L.  
Medidas:  
25 cm x 25,5 cm (alt. 
x diâmetro.) 
Peso do Produto: 
0,120 kg 

11 

CESTO PLÁSTICO 
RETANGULAR 
COM TAMPA E 
PEDAL - 100L - 
COR: BRANCO 

Lixeira 
Material: Polipropileno 
Capacidade: 100 L 
Características Adicionais: com 
tampa e pedal 
Cor: Branca 
Modelo: norma ANVISA e 
vigilância sanitária cor branco.  

40 UNIDADE Unidade de 100L. 

12 

CESTO PLÁSTICO 
RETANGULAR 
COM TAMPA E 
PEDAL - 60L - 
COR: BRANCO 

Lixeira 
Material: Polipropileno 
Capacidade: 60 L 
Características Adicionais: com 
tampa e pedal 
Cor: Branca 
Modelo: norma ANVISA e 
vigilância sanitária cor branco. 

40 UNIDADE Unidade de 60L. 

13 

CESTO PLÁSTICO 
RETANGULAR 
COM TAMPA E 
PEDAL - 25L - 
COR: BRANCO 

Lixeira 
Material: Polipropileno 
Capacidade: 25 L 
Características Adicionais: com 
tampa e pedal 
Cor: Branca 
Modelo: norma ANVISA e 
vigilância sanitária cor branco. 

40 UNIDADE Unidade de 25L. 
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14 

CONJUNTO DE 
RODO E ESPONJA 
P/ LIMPAR VIDROS 
COM CABO DE 
ALUMÍNIO 

Rodo esponja  
Características adicionais: Cabo 
de Alumínio retrátil 1,40 - Medida 
do suporte: 23cm X 12cm. 2  
Fibras: duas cores 

50 UNIDADE 
Cabo de Alumínio 
retrátil 1,40 - Medida 
do suporte: 23cm X 
12cm. 2 Fibras 

15 DESINFETANTE 5L 

limpador perfumado para pisos 
uso geral bactericida concentrado 
composição: Tensoativos 
aniônicos, solvente, 
sequestrantes, 5-cloro-2-metil-4-
isotiazolin-3-ona, 2-metil-4-
isotiazolin-3-ona, 2-bromo-2-nitro-
2-propanodiol, corantes, 
fragrância e água.  
Ingrediente ativo: nonil fenol 
etoxilado com 9,5 moles de óxido 
de eteno. 
Frasco: galão 5 litros 
Aromas: florais (exceto, de chá e 
ervas ex.: limão, capim limão, 
erva doce, eucalipto) 
 

300 GALÃO Galão de 5L. 

16 
DETERGENTE 
NEUTRO 500 ML - 
CX C/ 24 UND 

 Detergente neutro 
Cor: Verde Limão, Vermelho, 
Amarelo, Branco, Laranja, Verde, 
azul e Incolor de acordo com o 
padrão. Cheiro De acordo com o 
padrão Aparência (Limão, Maçã, 
Neutro, Laranja, Chá Verde, 
Caribe e Cristal) Líquido viscoso 
transparente Aparência (Coco) 
Líquido viscoso Opaco  
Frasco: 500ml caixa com 24 
unidade. 
Marca Ypê, limpol ou similar, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

150 CAIXA Com 24 unidades de 
500ml. 

17 

DISPENSER COM 
RESERVATÓRIO 
PARA SABONETE 
LÍQUIDO/ÁLCOOL 
GEL -BRANCO 

Dispenser Higienizador 
Material: Plástico Abs 
Capacidade: 400 ML 
Tipo Fixação: Parede 
Cor: Branca 
Aplicação: Mãos 
Características Adicionais: Visor 
Frontal Para Álcool Gel Ou 
Sabonete Líquido 

60 UNIDADE Com a capacidade 
para 400ml. 

18 

DISPENSER 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHA 
PLASTICO 
BRANCO 

Dispenser Papel Toalha 
Material: Plástico Abs 
Tipo: Semiautomático 
Cor: Branca 
Dimensões: 345 X 290 X 200 MM 
 

50 UNIDADE 
A unidade. 
Dimensões: 345 X 
290 X 200mm. 

19 DISPENSER PARA Dispenser Papel Higiênico 50 UNIDADE A unidade. 
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PAPEL HIGIÊNICO 
ROLÃO BRANCO 

Material Base: Poliestireno 
Cor: Branco 
Altura: 29,2 CM 
Largura: 27,2 CM 
Profundidade: 12,2 CM 
 

Dimensões: 29,2cm 
X 27,2cm X 12,2cm. 

20 
ENROLADOR DE 
MANGUEIRA 
MÓVEL 

Material: Polipropileno (Plástico) 
e peças metálicas 
Com rodas. 
Capacidade de mangueira 
55 m. Dimensões do item C x L x 
A 45,5 x 51,4 x 86,1. 

5 UNIDADE A unidade. 

21 ESCOVA OVAL DE 
LAVAR ROUPA 

Tipo de escova Oval 
Modelo Multiuso 
Formato de venda: Unidade 
Material da cabeça: Madeira 
Material das cerdas: Plástico 
Altura total: 6.5 cm 
Largura: 12 cm  

50 UNIDADE A unidade. 

22 
ESCOVA PARA 
LAVAR VASO 
SANITÁRIO 
C/SUPORTE 

Utensílio doméstico  
escova para lavar vaso sanitário 
c/suporte. 
Diâmetro: 36 x 8,5 cm 
Cor: branco  
Material das cerdas: PET 
Material do cabo: Plástico 
Polipropileno 
Diâmetro da escova: 9 cm 
Acessórios incluídos: Suporte 

60 UNIDADE A unidade. 

23 ESPONJA DE AÇO 
FARDO 

Material da esponja de limpeza: 
Aço 
Superfície de limpeza 
Acessórios de cozinha, Inox, 
Louças, Panelas, Pisos e 
Azulejos, metais 
Tipo de abrasão. 
Formato de venda: Kit 
Unidades por kit: 28 
Unidades por embalagem: 8 
Remoção de resíduos  
 

40 FARDO 
Com 20 pacotes 
contendo 8 
esponjas. 

24 

FLANELA DE 
MICROFIBRA 
PARA LIMPEZA, 
PARA LIMPAR 
SUPERFICIE 

Tipo de pano de limpeza: Flanela 
Materiais: Microfibra 
Composição: 80% poliéster e 20% 
poliamida 
Dimensões aprox.: 40 cm x 60 cm. 
Cor: sortida 
Livre de fiapo. 

150 PACOTE 
Pacote com 10 
unidades aprox. 
40x60 cm cada 
flanela. 

25 
LIMPA CERÂMICA 
- Limpador 
Limpeza Pesada 

Limpeza Pesada com Cloro Ativo 
1L Composição: Alquil benzeno 
sulfonato de sódio, Coadjuvantes, 
Conservante, Sequestrante, 
Corante, Fragrância, Água ou 
Ácido Sulfônico, coadjuvante, 

300 CAIXA 
A unidade de 1 litro, 
Caixa com 12 
Unidades 
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tensoativo não iônico, fragrância, 
corante e água. 
 

26 LIMPA PEDRAS 5L 

Limpa pedra concentrado. 
composição: Ácido muriático, 
Dodecil Benzeno Sulfonato de 
Sódio, Tensoativo aniônico, 
acidulante, conservante e água.  
 

200 CAIXA Com 4 unidades de 
galão 5 litros. 

27 
LIMPADOR 
MULTIUSO 
LIMPEZA PESADA 
500ml 

Limpador multiuso LIMPEZA 
PESADA, 
líquido; neutro ou com aroma 
suave, frasco com 500 ml.  
Deve constar no rótulo: nº do 
registro na ANVISA/MS, CNPJ da 
empresa, CRQ do químico 
responsável, validade, endereço e 
telefone para contato. Data de 
fabricação e lote impressos no 
frasco. Validade mínima: 35 
meses, a partir da data de 
entrega.  
 

80 CAIXA Com 12 unidades, 
frasco com 500ml. 

28 
MANGUEIRA 
PARA JARDIM 
COM ENGATES - 
30 METROS 

Linha: Flex 
Modelo: ATS 30m Não Dobra 
antitorção kit mangueira 30m 
mangueira jardim profissional 
mangueira jardim kit jardim 
esguicho engate rápido 
mangueira resistente Irrigação 
esguicho. 
Diâmetro: 1/2 " 
Comprimento 30 m 
Outras características 
Peso: 4.04 kg,  
Pressão mínima suportada: 14 
bar 
Material: PVC 
Acessórios incluídos: Engate, 
Esguicho 

15 UNIDADE Unidade de 30 
metros. 

29 
ODORIZANTE 
AMBIENTAL 
AEROSOL 350ml.  

Fragrância: Lavanda, talco, pétala 
de rosas, Cheirinho de Limpeza, 
Flores de Jasmim, linha Aroma 
Sense. (exceto aromas de chá e 
ervas) 
Formato: Aerossol 
Composição: Antioxidante, 
Conservante, Fragrância, Veículo, 
Solvente e Propelente 
 

100 CAIXA 
Com 12 unidades de 
frasco de 350ml 
cada. 

30 
PÁ DE PLÁSTICO 
PARA LIXO COM 
CABO APROX. 
1,30 M 

Tipo de pá: de lixo 
Cabo longo 
Formato de venda: Unidade 
Dimensões: 
C 90 cm x A 10 cm x L 30 cm 

30 UNIDADE A unidade. 
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Material da pá de lixo: Plástico 
com borracha na ponta. 
Material da vara da pá de lixo: 
Aço inoxidável  

31 
PANO DE CHÃO 
GRANDE 
MICROFIBRA 
GROSSO 

Pano microfibra toalha multiuso 
secagem rápida, limpeza 
automotiva medida aprox.: 
60x90cm 
Composição: 80% Poliéster, 20% 
Poliamida pano multiuso, para 
limpeza 

300 UNIDADE UNIDADE MEDIDA 
60x90cm 

32 
PAPEL HIGIÊNICO 
EM BOBINA -100% 
CELULOSE 
VIRGEM 

Características: 
Contém: 8 rolos de papel 
higiênico rolão 100% Fibra 
celulósica 
Produto: Não perecível 
Cor: Branco 
Medida: 10 cm de Largura 
Quantidade: Caixa com 8 rolos 
(cada rolo com 250 metros) 

300 FARDO Com 8 rolos rolo 
aprox. 9X300m. 

33 PAPEL HIGIÊNICO 
FOLHA TRIPLA 

Papel higiênico folha tripla 
Composição: Fibras de celulose 
natural, extrato de algodão 
natural. em três camadas de 
fibras naturais  
Dimensões: pacote de 4 rolos de 
20 metros.  

100 FARDO 
Com 16 Pacote com 
4 rolos de 20 
metros. 

34 
PAPEL TOALHA 
BRANCO 100% 
CELULOSE 
VIRGEM 

100% Celulose com 6 rolos de 200 
metros Alta Qualidade e 
Resistência para Limpeza, com 
uma largura de 20cm e um 
comprimento de 200 metros, cada 
pacote contém 6 bobinas. 

300 PACOTE 
Bobina 20cm X 
200m - pacote com 6 
rolos. 

35 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHA 
100% CELULOSE 
VIRGEM  

. Papel Interfolha 
Para secagem de mão 
De primeira qualidade 
Folha dupla 
Mais absorção  
100% Celulose virgem 
Branco 
Embalagem com 1000 folhas 
500 gramas em seu peso bruto. 
 

800 FARDO 

Com 5 pacotes 
contendo 1000 
folhas cada pacote 
(fardo com 5000 
folhas). 

36 

PAPEL TOALHA 
PACOTE COM 02 
ROLOS DE 19 CM 
X 20 - 100% 
FIBRAS NATURAIS 

Modelo: Folha Dupla Aerado; 
Largura: 19,5cm; 
Altura: 20cm; 
Composição: 100% Fibras 
Naturais; 
Quantidade: Pacote com 2 Rolos 
de 50 Toalhas Cada. 

100 FARDO 
Com 12 pacotes 
com 2 rolos de 
19,5cm X 20cm. 

37 
PULVERIZADOR 
MANUAL COM 
GATILHO - 500 ML 

Material: Plástico; 
Capacidade do reservatório: 500 
Litros; 
Sistema de acionamento: Gatilho;  

150 UNIDADE A unidade de 500ml. 
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38 
RODO DE 
ALUMÍNIO OU 
METAL GRANDE 

Comprimento do rodo: 75 cm. 
Cor: Cinza. 
Primeira qualidade 
Fabricado em alumínio. 
Inclui cabo.  
Tipo de rodo: E.V.A 
Material do cabo do rodo: Aço 
inox 
Comprimento do cabo: 150 cm 
Material da base: Alumínio 

80 UNIDADE 
A unidade grande 75 
cm c/ cabo de 
alumínio c/ aprox. 
1,5m. 

39 
RODO DE 
ALUMÍNIO OU 
METAL PEQUENO 

Comprimento do rodo: 40 cm. 
Cor: Cinza. 
Primeira qualidade 
Fabricado em alumínio. 
Inclui cabo.  
Tipo de rodo: E.V.A 
Material do cabo do rodo: Aço 
inox 
Comprimento do cabo: 150 cm 
Material da base: Alumínio 

80 UNIDADE 
A unidade pequena 
40 cm c/ cabo de 
alumínio c/ aprox. 
1,5m. 

40 
RODO DE 
ALUMÍNIO OU 
METAL MÉDIO 

Comprimento do rodo: 60 cm. 
Cor: Cinza. 
Primeira qualidade 
Fabricado em alumínio. 
Inclui cabo.  
Tipo de rodo: E.V.A 
Material do cabo do rodo: Aço 
inox 
Comprimento do cabo: 150 cm 
Material da base: Alumínio 

80 UNIDADE 
A unidade média 60 
cm c/ cabo de 
alumínio c/ aprox. 
1,5m. 

41 
SABÃO EM 
BARRA 
GLICERINADO 

Sabão em barra – glicerinado, 
para uso geral, pacote contendo 5 
(cinco) barras de 160g cada, 
totalizando 800g por pacote, 
acondicionado em caixa com 10 
pacotes, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante e data de 
fabricação. Produto 100% 
biodegradável. 
  

100 CAIXA 
Caixa com 10 
pacotes de 5 
unidades de 160GR. 

42 SABÃO EM PÓ 
1KG 

sabão em pó para limpeza de 
roupas e multi-ação  
característica: possuir coloração 
azulada, deve será condicionado 
em embalagem plástica, com 
pacote de 1KG. (embalagem com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade e nº de registro.).  
 

100 FARDO Com 20 pacotes de 
1Kg. 

43 SABONETE 
LIQUIDO 5L  

Aspecto: Líquido Viscoso 
Odor:  Perfumado 
pH (tal qual): 6,0 – 8,0 

100 CAIXA Com 4 galão de 5L. 
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galão: 5 litros 
prazo Mínimo de validade 
24 meses a partir da data de 
fabricação.  
 

44 

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO 
LONADO 10 L 
PRETO 
REFORÇADO E 
RESISTENTE 

Saco para Lixo de 10 Litros Extra 
Reforçado  
Espessura em Micras: 04 micras; 
Peso Aproximado da Embalagem: 
1,5kg. 
 Medidas Externas: Largura: 40 
cm Comprimento: 50 cm 
Espessura: 0,04 Micras 
Quantidade: 100 Unidades 
Cor: Preto Composição: 
Polietileno Indicação: Uso 
doméstico, condomínios, hotéis, 
pousadas, empresas, 
restaurantes, comércios em geral 
e etc. 

200 FARDO 
Com 10 pacote 
contendo 100 
unidades de 10L 
cada. 

45 

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO 
LONADO 30 L 
PRETO 
REFORÇADO 

Saco para Lixo de 30 Litros Extra 
Reforçado  
Espessura em Micras: 10 micras; 
Peso Aproximado da Embalagem: 
3kg. 
 Medidas Externas: : 59cm de 
largura x 62cm de altura x 25cm 
de profundidade Quantidade: 100 
Unidades 
Cor: Preto Peso Aproximado: 5 kg 
Composição: Polietileno 
Indicação: Uso doméstico, 
condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, 
comércios em geral e etc. 

200 FARDO 
Com 10 pacote 
contendo 100 
unidades de 30L 
cada. 

46 

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO 
LONADO 40 L 
PRETO 
REFORÇADO. 

Saco para Lixo de 40 Litros Extra 
Reforçado  
Espessura em Micras: 10 micras; 
Peso Aproximado da Embalagem: 
3kg. 
 Medidas Externas: Comprimento: 
90cm Largura: 75cm Espessura: 
0,12 Quantidade: 100 Unidades 
Cor: Preto Peso Aproximado: 5 kg 
Composição: Polietileno 
Indicação: Uso doméstico, 
condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, 
comércios em geral e etc. 

100 FARDO 
Com 10 pacote 
contendo 100 
unidades de 40L 
cada. 

47 

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO 
LONADO 60 L 
PRETO 
REFORÇADO. 

Saco para Lixo de 60 Litros Extra 
Reforçado  
Espessura em Micras: 10 micras; 
Peso Aproximado da Embalagem: 
3kg. 
 Medidas Externas: Comprimento: 

100 FARDO 
Com 10 pacote 
contendo 100 
unidades de 60L 
cada. 
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90cm Largura: 75cm Espessura: 
0,12 Quantidade: 100 Unidades 
Cor: Preto Peso Aproximado: 4 kg 
Composição: Polietileno 
Indicação: Uso doméstico, 
condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, 
comércios em geral e etc. 

48 

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO 
LONADO 100 L 
PRETO 
REFORÇADO. 

Saco para Lixo de 100 Litros 
Extra Reforçado  
Espessura em Micras: 12 micras; 
Peso Aproximado da Embalagem: 
5kg. 
 Medidas Externas: Comprimento: 
90cm Largura: 75cm Espessura: 
0,12 Quantidade: 100 Unidades 
Cor: Preto Peso Aproximado: 5 kg 
Composição: Polietileno 
Indicação: Uso doméstico, 
condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, 
comércios em geral e etc. 

200 FARDO 
Com 10 pacote 
contendo 100 
unidades de 100L 
cada. 

49 

SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO 
LONADO 200 L 
PRETO 
REFORÇADO. 

Saco para Lixo de 200 Litros 
Extra Reforçado  
Espessura em Micras: 12 micras; 
Peso Aproximado da Embalagem: 
5kg. 
 Medidas Externas: Comprimento: 
90cm Largura: 75cm Espessura: 
0,12 Quantidade: 100 Unidades 
Cor: Preto Peso Aproximado: 5 kg 
Composição: Polietileno 
Indicação: Uso doméstico, 
condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, 
comércios em geral e etc. 

200 FARDO 
Com 10 pacote 
contendo 100 
unidades de 200L 
cada. 

50 VASSOURA DE 
PALHA CAIPIRA 

Vassoura Caipira. Com Cabo. 
Encorpada de excelente 
qualidade, em sua fabricação 
utiliza-se 600 gramas de palha, o 
que torna esta vassoura um 
diferencial entre as diversas 
vassouras existentes no 
mercado. 
Possui 3 alturas de amarril em 
suas palhas, proporcionando um 
melhor resultado e maior tempo 
de vida útil. 
Formato: Achatado  
Medidas Aproximadas: 
Comprimento: 6cm Largura: 26cm 
Altura: 1,43cm Peso: 0,700kg 

50 UNIDADE Aprox. 30cm altura 
120cm. 

51 
VASSOURA 
CERDAS FIRMES 
COM PONTA 

Descrição: vassoura de cerdas 
firmes de ponta macia, para 
limpeza de pelos, pó e farelos. 

100 UNIDADE 
A unidade de 
31,5cm x 19cm x 
6,5cm com cabo de 
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PLUMADAS Material: Sintético, cerdas de 
nylon plumadas e cabo de 
alumínio plastificado.  
Medidas aproximadas 
Cerdas: 11cm. 
Cabo: 112cm. 
Marca noviça., condor ou similar, 
ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

metal aprox.1,5m. 

52 
VASSOURA 
CERDAS MACIAS 
COM CABO 

Descrição 
Vassoura com cerdas sintéticas 
macias e cabo angulado, ideais 
para pisos delicados. Garantem a 
limpeza perfeita sem danificar os 
pisos de cerâmica, porcelanato, 
madeira e laminados. 
Composição: cerdas de pelo 
macio e fino, Pigmento, matéria 
sintética e metal. 
Comprimento (cm):9,00 
Largura (cm):33,00 
Altura (cm):125,00 
Peso do item sem embalagem 
(kg):0,48 Marca noviça., condor 
ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade 

50 UNIDADE 
A unidade 30cm 
com cabo de metal 
aprox. 1,5m. 

53 
VASSOURA PARA 
GRAMA DE 
PLASTICO – 
RASTELO -  

Detalhes dos Produto 
Rastelo, também conhecido como 
Vassoura Ancinho, contém 
material de plástico virgem, 
dando maior resistência e 
durabilidade ao produto. Ideal 
para juntar folhas ou gramas. 
Composição: PVC 
Dimensões e Peso da Embalagem 
aprox.: 
Altura 40 cm 
Largura 5 cm 
Comprimento 48 cm 

50 UNIDADE A unidade com cabo 
aprox. 1,5m. 

54 
VASSOURA PARA 
TETO BOLA COM 
CABO 

Vassoura para teto bola  
Material da cabeça: Plástico 
Material das cerdas: 
nylon/sintético 
Dimensões aprox. 
Cabeça: 30 cm 
Cabo: 2.20m. 

50 UNIDADE 

A unidade  
Dimensões aprox.: 
Cabeça: 30 cm 
Cabo: 2.20m. 
 

55 COADOR DE CAFÉ  

Coador de café 
Material: alça: aço inoxidável; 
flanela: 100% algodão 
Características Adicionais:  
coador de café industrial  
flanela: 100% algodão 
cabo: aço inoxidável, 19 cm de 
boca, 23 cm de profundidade, 30 
cm de comprimento  

50 UNIDADE 

cabo: aço 
inoxidável, 19 cm de 
boca, 23 cm de 
profundidade, 30 cm 
de comprimento  
tamanho: industrial 
extra grande 
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tamanho: industrial extra grande 

56 
COPOS 
DESCARTÁVEIS 
50ml 

Material: plástico 
Pacote de 100 unidades 
Composição: Polipropileno (PP), 
Dimensões: 
Altura: 41mm 
Diâmetro: 50mm  
 

40 CAIXA 
Com 50 pacotes 
contendo 100 
unidades de 50ml. 

57 
COPOS 
DESCARTÁVEIS 
TRANSPARENTE 
200ml 

COPOS DESCARTÁVEIS 200ml. 
Material: plástico. Caixa com 25 
pacotes com 100 unidades de 
copo de 200 ml Composição: 
Polipropileno (PP) 

200 CAIXA 
Com 25 pacote 
contendo 100 
unidades de 200ml. 

58 

DISPENSER 
PORTA COPO 
DESCARTÁVEIS 
AUTOMÁTICO 
280ml 

Dispenser Para Copo Plástico 
Material: Plástico 
Cor: Branca 
Capacidade Copo: 280ml  
Capacidade: 100 UN 
Características Adicionais: 
Sistema Poupa Copo/Alavanca 
Acionamento 
Material Base: Plástico 

40 UNIDADE Unidade – para copo 
de aprox. 280ml. 

59 

DISPENSER 
PORTA COPO 
DESCAR 
AUTOMÁTICO 
50ml 

Dispenser Para Copo Plástico 
Material: Plástico 
Cor: Branca 
Capacidade Copo: 50/80 ML 
Capacidade: 100 UN 
Características Adicionais: 
Sistema Poupa Copo/Alavanca 
Acionamento 
Material Base: Plástico 

40 UNIDADE Unidade – para copo 
de 50ml/80ml. 

60 
GARRAFA 
TÉRMICA PARA 
CAFÉ 1,8 L - INOX 

Especificações: 
 Cor: Inox com preto; 
Capacidade: 1,8L; 
Exterior em Inox; 
Conservação térmica de líquidos 
frios e quentes. 
Conservação térmica de, no 
mínimo, 6 horas; 
Jato forte e estabilidade ao 
bombear; 
Não pinga; 
Não deixa marcas de dedo; 
Garrafas com bomba devem ser 
usadas na vertical; 
NÃO inclinar e/ou deitar a garrafa; 
Quantidade: caixa com 4 
unidades 
 

20 CAIXA Com 4 garrafa de 1,8 
l – inox. 

61 
PANELA LEITEIRA 
10 L ALUMÍNIO 
CABO 
REFORÇADO 

Panela leiteira 
Modelo: Hotel n° 24  
Cor: Cinza 
Outras características 
Cabo BAQUELITE 

10 UNIDADE 
Unidades 
capacidade para 
10L. 
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Material: Alumínio 
Capacidade em volume: 10 L 
Espessura aprox.: 2,5mm 
Diâmetro:24 cm 
Altura: 24 cm 

62 

PANO DE COPA 
LISO 100% 
ALGODÃO -
BRANCO COM 
BAINHA 

Pano de prato branco, sem 
estampa, cor: branco. 
Composição: 100% algodão, com 
bainha overlocado,  
Dimensão: 40x60cm, com 40g  

100 PACOTE Com 10 unidades 50 
x 75 cm pacote. 

63 
BOTA DE 
BORRACHA 
BRANCA 
IMPERMEÁVEL 

Cor: branco. 
Cano: 27cm 
Quantidade: 01 par. 
Tamanho: Nº35 ao N°44 
Material: PVC e material nitrílico. 
Interior: malha 100% poliéster. 
Impermeável.  
Finalidade: Proteger os pés do 
usuário contra riscos de natureza 
leve, em locais úmidos, 
lamacentos, encharcados, 
ambientes que proporcionem 
contato com sangue, com 
derivados de petróleo, óleos, 
produtos químicos, ácidos e 
solventes. 

50 PAR Par Nº35 ao N°44 
Cano médio. 

64 

LUVA DE 
BORRACHA 
NITRÍLICA – EPI 
DE LIMPEZA - TAM 
P, M E G 

Luva de borracha Nítrica 
Cor: verde 
Classificação da luva: Tipo B 
Estrutura: Fabricada em borracha 
nitrílica; Interior flocado. 
Revestimento: Antiderrapante 
nos dedos, ponta dos dedos e 
punho; Punho: Reto 
Validade: 60 meses 

100 PAR Pacote com 1 par de 
luvas. 

65 
ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL FUMÊ 

Óculos com lente de proteção em 
policarbonato com tratamento 
ante- risco, antiembaçante, 
proteção UV. Proteção contra 
impacto, partículas volantes a luz 
intensa. 

30 UNIDADE A unidade. 

 
 
66 
 
 

INSETICIDA 
AEROSSOL MULTI 
INSETICIDA 
 

Inseticida Aerossol 
Composição: ingredientes ativos, 
solvente, antioxidante, 
emulsificante, veículo e 
propelentes. 
Frasco: aerossol mínimo de 
350ml. 
 

50 CAIXA Caixa com 12 
unidades 350ml. 

 
5-DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
5.1. Da natureza da contratação: A licitação ocorrerá por meio da modalidade: Pregão 
Eletrônico, critério de julgamento: Menor preço, modo de disputa: aberto conforme art. 56 da 
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Lei 14.133/2021, estimado: Caráter Sigiloso conforme art. 24 da Lei 14.133/2021, local da 
sessão pública: (sítio): http://bnc.org.br/ e deverá seguir as regulamentações municipal, decreto 
n° 03 de janeiro de 2024, e em conformidade como a lei n°14.133/2021 e suas alterações. 
 
6-DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1- Os produtos deverão ser entregues parceladamente, em conformidade com as 
especificações mínimas descritas, na quantidade estabelecida pelo Secretaria Municipal de 
Administração TI e Recursos Humanos, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE. 
6.2 - A entrega do objeto ficará a cargo da contratada. 
6.3 – Os produtos serão entregues pela CONTRATANTE de acordo com a demanda da 
Secretaria Municipal de Administração TI e Recursos Humanos de Mineiros-GO. 
6.4 - Os produtos deverão estar disponíveis para execução em até 05 (cinco) dias, após a 
expedição da ordem de serviços. 
6.5 - A entrega dos produtos contratados não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no 
Edital, verificados posteriormente, garantindo-se à CONTRANTANTE as faculdades previstas 
no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  
6.6 - Os prazos da entrega dos produtos podem ser reduzidos ou prorrogados de acordo com a 
urgência e necessidade dos casos, encaminhada para a empresa, a fim de não prejudicar o 
serviço público emergencial.  
6.7 - A simples entrega dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
após a comprovação da conformidade pela Secretaria de Administração TI e Recursos 
Humanos. 
6.8 - O objeto contratado será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.  
6.9 - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
6.10 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e do cumprimento dos requisitos e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento definitivo. 
6.11 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 
7-DA ESCOLHA DA EMPRESA VECEDORA 
7.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, em atenção ao art. 33, inc. I, da 
Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
 
8-JUSTIFICATIVA DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
8.1- Para a composição do preço da contratação a Secretária Municipal de Administração TI e 
Recursos Humanos, elaborará pesquisa junto ao mercado local, que comprovem que os preços 
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ofertados são compatíveis com os preços praticados com outras empresas ou entes públicos, o 
qual será usado como parâmetro de preço. 
8.2- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
9-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ATA 
9.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo ao que 
preceitua o art. 84, da Lei 14.133/21. 
9.2 – O prazo de duração do contrato decorrente da ata, será até 31.12.2026, contatados da 
assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, podendo ser prorrogado através de 
termo aditivo por mais 01 (um) ano, se houver interesse de ambas as partes. 
9.3 - O prazo de vigência da contratação será prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 
14.133/2021.  
 
10-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
10.1 A despesa ocorrerá na seguinte dotação orçamentária: 
10.1.1 Considerando o caráter eventual e futuro da aquisição do objeto em tela, deixo por ora 
de informar a dotação orçamentária, sabendo- se, no entanto, da necessidade de previsão e 
informação da dotação e impactação financeira no orçamento quando da efetivação da 
compra/aquisição, sendo requisito de legalidade para contratação. 
 
11-DO PAGAMENTO  
11.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após protocolização da Nota 
Fiscal no Departamento de Compras, no quantitativo entregue e devidamente atestada e após 
liberação pela Controladoria do Município, obedecendo aos trâmites legais para a conclusão do 
procedimento de pagamento. 
11.2 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal para com as fazendas públicas federal, estadual e municipal do domicílio ou 
sede da empresa, e para com a Fazenda do Estado de Goiás, bem como a relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão de regularidade trabalhista, sendo 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133 de 2021. 
11.3 - Na ocorrência de rejeição da(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 
da sua reapresentação, não respondendo o contratante por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
11.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.6 - É DEVER DA CONTRATADA: informar o nome e o número do banco, da agência e da 
conta bancária da empresa, para o depósito. 
 
12-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
12.1 - Após a homologação a empresa vencedora será convocada a comparecer para 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da convocação formal. 
12.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no neste Termo de 
referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.3 - Os produtos deverão ser entregues pela contratada durante a vigência do contrato. 
12.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.5 - O contratado deverá responder pela guarda e conservação de qualquer documento que 
lhe for entregue, comprometendo-se a tratar como confidenciais as informações fornecidas pela 
contratante. 
12.6 - O contratado deverá fornecer aos seus técnicos todos os equipamentos de segurança 
industrial e higiene necessários à entrega dos produtos. 
12.7 - Quando da execução da aquisição dos produtos por parte da vencedora, for detectado 
que eles não atendem às necessidades da Secretaria de Administração TI e Recursos 
Humanos conforme exigidos no contrato a vencedora deverá corrigi-los sem ônus adicionais. 
12.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.9 - O atraso injustificado na execução da entrega dos objetos desta licitação no todo ou em 
parte causará a contratada penalidades e multas conforme disposto neste Termo de Referência 
e no contrato, além das demais sanções administrativas cíveis e criminais.  
12.10 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
12.12 - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.13 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 
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13- DO CONTRATANTE:  
13.1 - É de responsabilidade da Contratante o acompanhamento e a conferência dos produtos 
executados conforme disposto no contrato. 
13.2 - Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos; 
13.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
13.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado ou corrigido; 
13.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, via 
comissão/servidor especialmente designado; 
13.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
13.7 - A Secretaria de Administração TI e Recursos Humanos não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14- DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 
15- DAS ALTERAÇÕES 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
16- DAS SANÇÕES 
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos, ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta  
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida, ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

16.3 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

16.4 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Prefeitura Municipal de Mineiros, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 

16.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Mineiros, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

17- DA MULTA 
17.1- Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 5% a 10% do 
valor do contrato. 
17.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será 
de 5% a 10% do valor do contrato.  
17.3 - Para a infração descrita no inciso II acima, a multa será de 5% a 10% do valor do 
contrato.  
17.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 5% a 10% do valor do 
contrato.  
17.5 - Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 5% a 10% do valor do 
contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
17.6 - Atraso ou inexecução parcial, ou total, devidamente protocolada e comprovadamente 
justificada e aceita pela Secretaria de Administração, TI e Recursos Humanos. 
17.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 
14.133/2021). 
17.8 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021). 
17.9 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/2021). 
17.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
17.11 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.12 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.13 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela decorrerem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.14 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei n.º 14.133/2021). 
17.15 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei n.º 14.133/2021). 
17.16 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e demais cadastros de Empresas Punidas (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021). 
17.17 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 
 
18-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 - O acompanhamento do contrato ficará a cargo do senhor Secretário de Administração, TI 
e Recursos Humanos, designado “Gestor do Contrato”, atendendo o disposto no art. 13º, 
Instrução Normativa 09/2023 do TCM-GO. 
18.2 A fiscalização do cumprimento do Contrato ficará a cargo da servidora nomeada pelo 
Gestor do Contrato, Sra. Hellen Luciana Soares Nery – Matrícula n.º 5948, especialmente 
designada para este fim, nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021. 
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19-DO FORO 
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mineiros–GO, prevalecendo sobre qualquer outro, por 
mais especializado que seja, para dirimir quaisquer divergências decorrentes da execução do 
presente instrumento de contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/21.  
 
19.2 - Por estarem as partes devidamente acordadas e ajustadas, firmam o presente, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas. 
 
20-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas, conforme estabelecido no art.90, § 5º da Lei 14.133/2021. 
 
20.2 - Salientamos que, porventura houver situações imprevistas neste Termo, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n.º Lei 14.133/2021. 

 
 

Mineiros, 14 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
WENDERSON DE ASSIS RODRIGUES  

Secretário Municipal de Administração TI e Recursos Humanos 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026  
PROCESSO Nº 2026002947 

ARP Nº _____/_____ 

 

O MUNICÍPIO DE MINEIROS-GO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.316.537/0001-90, neste ato 
representado pelo Prefeito do Município de Mineiros-GO, Sr. Aleomar de Oliveira Rezende, 
brasileiro, casado, portador do CI/RG de nº 471080 – SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 
383.979.601-63, assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. Celismar 
Ferreira Borges Alves inscrito na OAB/GO 22.399, com fundamento no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2026, Processo nº 2026002947, com aplicação subsidiária da Lei nº 14.133/2021, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, e conforme Termos de Homologação e 
Adjudicação contido nos autos, Resolve lavrar nesta data e de comum acordo a presente ATA 
para REGISTRO DOS PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
Contratação de empresa especializada para futura, eventual e parcelada para a aquisição de 
Material de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável, através de contratação de empresa 
fornecedora de material de consumo destinados a suprir as necessidades das Secretarias 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Mineiros, Goiás, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 
 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura e eventual 
contratação. 
 
Parágrafo Segundo: Registra-se o preço das PROMITENTES CONTRATADAS: 
 
 
 
Nome: 
CNPJ:  
Endereço:  
CEP:  
Telefone:  
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E-mail:  
Representante Legal: 
Nome:  
CPF: 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Momento da Indicação da dotação: 
 
Tratando-se do Sistema de Registro de Preços, com regulamentação própria, conforme Decreto 
Municipal nº 004, de 05 janeiro de 2024, que regula o Registro de Preços no âmbito municipal, 
e com atenção ao que dispõe a previsão legal expressa nos art. 82 a 86 que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nº 14.133/2021, 
informa que na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 
 
  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Obrigações da Contratada: 
 
3.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias uteis, após a expedição da 
ordem de serviços, os itens serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Mineiros GO, 
localizada na Praça Coronel Carrijo, Nº 01, Centro, Sala 10. 

3.2. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Referência. 

3.3. Fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Administração, Tecnologia e Recursos Humanos, de acordo com as especificações, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas.  

3.4. Os produtos deverão ser acondicionados e embalados conforme padrão do fabricante, 
garantindo a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do 
produto e demais informações exigidas na legislação.  

3.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias, após a NOTIFICAÇÃO, os produtos 
entregues em desacordo com as especificações, e com a respectivas propostas, ou que 
apresente vício de qualidade ou problemas na identificação.  
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3.6. Os produtos deverão ser entregues com o prazo de garantia, contra defeitos de fabricação, 
mínima de 12 (doze) meses contados da data da entrega do produto.  

3.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;  

3.8. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, ou outros fatos ou ocorrências que possam prejudicar o perfeito cumprimento 
da Ata de Registros de Preços/Contrato.  

3.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
3.10. O Contratado deverá responder pela guarda e conservação de qualquer documento que 
lhe for entregue, comprometendo-se a tratar como confidenciais as informações fornecidas 
pela Contratante; 
 
3.11. A falta de quaisquer dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que se está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
 
3.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, transporte, fretes, 
alimentação e seguro de vida dos funcionários, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem 
sobre a presente aquisição, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município;  
 
3.13. Manter a regularidade fiscal e trabalhista, durante a vigência da Ata de Preços/Contrato e 
suas possíveis prorrogações, bem como apresentando por ocasião da contratação, os 
documentos elencados no art. 68 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam, certidões negativas de 
débito para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação ao 
FGTS e de Débito Trabalhista, e ainda não permitindo a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e o CONTRATANTE; 
 
3.14. A inadimplência do Contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
onerar o objeto do Contrato; 
 
3.15. A Contratada não poderá sub-rogar direitos e obrigações, no todo ou em parte, do 
contrato em hipótese nenhuma; 
 



 

 
 

 
 
 
 

 

Centro Administrativo Dona Eunice Maria Resende 
Praça Coronel Carrijo, nº 001, Centro 

Mineiros – Goiás CEP 75.830-000 Fone 64 3672-7816 
www.mineiros.go.gov.br 

 

 

3.16. Permitir a fiscalização do fornecimento por parte do Município; 
 
3.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela Contratante; 
 
3.18. Fornecer garantia dos produtos quanto aos defeitos e imperfeições; 
 
3.19. Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhados das Autorizações de 
Entrega emitidas pela Secretaria Municipal de Administração, Tecnologia e Recursos Humanos; 
 
3.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1.990; 
 
3.21. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
3.22. O Contratado deverá fornecer aos seus técnicos todos os equipamentos de segurança 
industrial e higiene necessários à execução dos serviços com vistas à produção dos itens aqui 
elencados; 
 
3.23. O atraso injustificado na execução dos serviços objeto desta licitação no todo ou em parte 
causará a Contratada penalidades e multas, conforme disposto neste Termo de Referência e no 
Contrato, além das demais sanções administrativas cíveis e criminais. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Obrigações da Contratante:  
 
4.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.  

4.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
entregue qualquer produto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com 
o solicitado. 

4.3. Autorizar o fornecimento dos itens e emitir os documentos específicos para tal. 

4.4. Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma 
prevista pela Lei n. 14.133/2021. 

4.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;  

4.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata;  

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
4.8. Notificar a CONTRATADA acerca de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos produtos. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

CLÁUSULA QUINTA: A execução do objeto da licitação, deverá obedecer às especificações 
contidas no Termo de Referência, seguindo as normas técnicas exigidas pela secretaria. 
 

 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA SEXTA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
contados de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável na 
forma do caput do art. 105 da Lei 14.133/2021. 
 

 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O preço registrado, a quantidade e o prestador dos serviços constantes 
desta, encontram-se discriminados na tabela abaixo: 
 

ITEM EMPRESA/CNPJ DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        
        
        

 
Parágrafo Primeiro: O valor total da presente Ata é de R$ ___ (______).  
 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

8.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

8.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

8.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
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8.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

8.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

8.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

8.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

8.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

8.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

8.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

8.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

8.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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DA CONTRATAÇÃO 
 

CLÁUSULA NONA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
Eletrônico nº 023/2026, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade 
de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, 
e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura de contrato. 

 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Considerando que a modalidade do certame visa o Registro de 
Preços, a contratação será entabulada de acordo com a necessidade do Município. Assim, o 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir de cada remessa entregue, 
devidamente atestada e fiscalizada pelo recebedor autorizado, acompanhada das certidões de 
Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS, sendo constatada por meio de consulta on-
line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021 e Nota Fiscal eletrônica (DANFE), com a descrição das marcas dos produtos 
adquiridos conforme o contrato, após o aceite dos respectivos objetos, devendo apresentar 
todos os documentos no Departamento de Compras e Financeiro da Prefeitura Municipal, 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O pagamento será efetuado através de crédito em conta 
bancária, exclusivamente em nome da contratada, mediante apresentação do documento fiscal 
competente, juntamente com os documentos pertinentes. 
 
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Estadual, Municipal e Federal; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos 
prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação. 
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DAS ALTERAÇÕES, ATUALIZAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

I. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

a) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará quando houver, os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

b) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

c) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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II. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
sua habilitação conforme edital. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, nos termos legais. 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 
o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
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c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462/2023; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

d.1) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

f) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o próximo colocado, 
observada a ordem de classificação. 

g) O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

g.1) Por razão de interesse público; 

g.2) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

g.3) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
REAJUSTES E ALTERAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal vigente a Contratada que: 
 

a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto;  

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

d) Fraudar na execução da ata;  

e) Comportar-se de modo inidôneo;  

f) Cometer fraude fiscal;  

g) Não mantiver a proposta. 

h) A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total do objeto; 
III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
IV. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Mineiros pelo prazo de 
até cinco anos; 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

 
i) Também fica sujeito às penalidades do art. 155, III e IV da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 
 

I. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

II. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
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j) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

k) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
 
l) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal.  

m) As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério da Administração Municipal.  

o) Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
Contratada responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente.  

p) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pela Contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o cancelamento da 
Ata.  
 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: O presente Termo de Ata poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições da ata; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade da ata.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 104 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso:  
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações, contratos 
administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais das atas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A fiscalização e acompanhamento desta Ata de Registro de 
Preços ficará a cargo do(a) servidor(a) Sr.(ª) Hellen Luciana Costa Nery, inscrito no Matricula 
nº. 5948, o qual competirá todas as atribuições competentes a função, neste ato nomeado pelo 
Gestor dos Contratos nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego do fornecimento 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante. 
 
Parágrafo Segundo: O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
Parágrafo Terceiro: O fiscal da contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em vias de igual teor e 
forma. 
 

Mineiros, __ de _________  de 2026. 

 
 

 
___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestor do Contrato 

 
 

 
CONTRATADA 

CNPJ nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1) _________________________                              2) __________________________ 
CPF:                                                                                    CPF: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADA 

DATA (POR EXTENSO) 
NOME DA EMPRESA 
MUNICIPIO DE MINEIROS/GO  
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
 
Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 
neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF Nº 
(NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 
 
1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, quando a empresa for classificada como 
ME/EPP.  
( ) SIM ( ) NÃO  

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.  
( ) SIM ( ) NÃO  

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias.  
( ) SIM ( ) NÃO  

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
( ) SIM ( ) NÃO  

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
( ) SIM ( ) NÃO  

1.6. Que não possui em sua cadeia produtiva empregado executando trabalho degradante ou forçado observando 
o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal.  
( ) SIM ( ) NÃO  

1.7. Que não há impedimento de participação no que pertine ao art. 9º da Lei 14.133/2021. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1.8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social. 
( ) SIM ( ) NÃO 

 
Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 
 
(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO QUANDO FOR OCASO) 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2026 
 
 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

E-mail  

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ 
SERVIÇOS 

UNIDADE MARCA Valor Unit 
 

Valor Total 

       

 

 
VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ ....... (VALOR POR EXTENSO) 

I. Esta empresa se compromete a executar o objeto conforme as especificações e exigências do Edital e seus anexos, bem 
como a ata de registro de preço/contrato a ser celebrado; 
II. A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação; 
III. Declaramos sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os itens ofertados atendem 
às necessidades do município de Mineiros; 
IV. Declaramos que os preços acima contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos (despesas fiscais), encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, lucro etc. 

Observações  

________________, ____ de _____________ de 2026. 

 
________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da Proponente) 
CNPJ da Proponente 
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